
MINUTA
 
CONTRATO nº ___/2023/MP-AP
PGA nº 20.06.0000.0002026/2023-63/MP-AP
Modalidade ___/2023/MP-AP
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ - MP-AP , E A EMPRESA ___________________, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS.

 
PREÂMBULO:
 
DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES  - O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede na Rua do Araxá, s/n.º, Bairro Araxá, Município de Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.903- 883, devidamente inscrito no Ministério da 
Fazenda sob o CNPJ n.º 34.869.354/0001-99, neste ato denominado MP-AP ou CONTRATANTE, representado por seu Secretário-Geral, 
Promotor de Justiça Dr. ALEXANDRE FLÁVIO MEDEIROS MONTEIRO  residente nesta cidade de Macapá/AP, e, do outro lado a Empresa 
______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º ______________, com endereço na Rua ______________, nº ___, Bairro 
__________, Cidade _________________, CEP _________, neste ato representada por ______________________, brasileiro, domiciliado em 
seu endereço comercial, doravante simplesmente designada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, para atender às necessidades 
do MP-AP, submetendo-se as partes às disposições constantes na Lei n.º 14.133/2021, suas alterações e às cláusulas e condições aqui 
estabelecidas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente Contrato Administrativo é decorrente da autorização exarada no Procedimento de Gestão Administrativa n. 
20.06.0000.0002026/2023-63/MP-AP, amparado pelo Parecer Jurídico nº ___/2023-ASSEJUR, consta no referido processo, sendo o objeto 
licitado na modalidade _______ nº ___/2023/MPAP, estando vinculado a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alterações 
posteriores, legislações extravagantes e aos demais preceitos de direito.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SUA DESCRIÇÃO
2.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de seguros para automóveis para garantir a cobertura de eventuais sinistros nos 
veículos da frota pertencente Ministério Público do Estado do Amapá, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e no edital licitatório e seus anexos e proposta da contratada que integram o presente contrato independente de transcrição.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
3.1. As especificações técnicas dos serviços são aquelas estabelecidas no edital licitatório e seus anexos e na proposta da contratada;
3.2. Para fins de pagamento da indenização, em caso de perda total/furtos/roubos, o valor de referência estimado de cada veículo deverá ser 
consultado na tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE);
3.3. As coberturas incluem o casco do veículo, bem como retrovisores, vidros, para-choques e demais superfícies;
3.4. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela CONTRATANTE e processada pela seguradora, mediante endosso. Dentre elas 
as substituições, inclusões e exclusão de veículos, bem como correções do nome do segurado, endereço, chassis e placa dos veículos que 
tenham sido emitidos erroneamente.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1. A presente contratação adota como regime de execução a Contratação por Preço Global;
4.2. A contratada deverá executar os serviços nas dependências da Divisão de Transporte do MP-AP, Rodovia do Curiaú, nº 398 – Lot. Sol 
Nascente, Macapá - AP, 68909-023 (horário de Brasília – DF), nos dias úteis, salvo solicitação autorizada pela equipe de fiscalização do contrato, 
no horário de 08:00h a 14:00hs;
4.3. Para que um serviço executado seja aceito, a CONTRATADA deverá demonstrar a sua plena execução, observadas as especificações 
técnicas estabelecidas no Edital e seus anexos e as normas técnicas aplicáveis, incluindo o reparo, às suas expensas, de danos causados por ou 
decorrentes da execução do serviço;
4.4. O recebimento e a aceitação dos serviços se darão nas seguintes etapas:
4.4.1. Provisoriamente: executados, apresentados e entregues os serviços, mediante entrega dos relatórios detalhados de testes e manutenções 
realizadas no período de medição, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Provisório, pelo qual será atestada a entrega da etapa, 
para verificação da sua conformidade com as especificações previstas nos requisitos técnicos da contratação;
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4.4.2. Definitivamente: em até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, após a realização de verificação de conformidade e 
vistoria, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo, configurando o recebimento defini vo do serviço executado;
4.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002);
4.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo;
4.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades;
4.8. O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as 
respectivas correções;
4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO
8.1. Para a execução do objeto do presente contrato serão destinados recursos no valor total de R$ _____________ 
(______________________), à conta do Orçamento do MPAP, Programa de Trabalho nº ________________, Fonte de Recurso _____, 
Elemento de despesa ____________, conforme Nota de Empenho Nº _____/MP-AP, de ___/___/2023.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
6.1. O valor total do presente Contrato é de R$ ____________ (_____________________) e será pago em parcela única a CONTRATADA, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar o recebimento do objeto comprado.
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.2. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Ministério Público do Estado do Amapá em 
favor da Contratada, obedecendo ao princípio da ampla defesa. Se o valor da multa for superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.
6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente no documento fiscal apresentado.
6.4. Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.6. Antes do pagamento ao contratado, será verificado pelo contratante a manutenção das condições de habilitação.
6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8. Os pagamentos serão realizados em conformidade com os serviços efetivamente entregues, conforme previsto na padronização de 
pagamentos do MP-AP.
6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da Contratante.
6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
Contratada não regularize sua situação.
6.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.
6.14. O MP-AP não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que porventura não tenha sido prevista 
na contratação.
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6.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efe vo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
(6/ 100) I = 365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efe vo pagamento VP = Valor da Parcela em atraso

 
6.16. Instrumento de Medição de Resultados - IMR
6.16.1. A CONTRATADA será avaliada pelo seu desempenho na prestação do serviço com base em Instrumentos de Medições de Resultados 
(IMR) a contar da data do início da prestação do serviço;
6.16.2. O IMR vinculará o pagamento dos serviços aos resultados alcançados em complemento à mensuração dos serviços efetivamente 
prestados, não devendo as adequações de pagamento, originadas pelo descumprimento do IMR, ser interpretadas como penalidades ou multas;
6.16.3. O valor final pago será ajustado ao resultado da avaliação do serviço por meio do Instrumento de Medição de Resultado, anexo 
indissociável do contrato;
6.16.4. Os critérios de avaliação de desempenho da CONTRATADA serão aplicados sem prejuízos das demais sanções previstas no Edital, 
Contrato e Termo de Referência;
6.16.5. A CONTRATADA poderá apresentar jus fica va para a prestação dos serviços abaixo do nível de satisfação, que poderá ser aceita pela 
CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle da CONTRATADA;
6.16.6. Será estabelecido o indicador de Desempenho da Qualidade de Serviços (DQS):

Desempenho da Qualidade de Serviços
Item Descrição

Finalidade  Garantir o efetivo cumprimento dos serviços, conforme termo de referência, verificando a 
execução integral e qualidade dos serviços efetivamente prestados.

Meta a cumprir  100%  

Instrumento de Medição Conferência Loca

Forma de acompanhamento  In loco, pelo fiscal do contrato e/ou responsável pelos setores 

Periodicidade  A cada solicitação do serviço 

Mecanismo de Cálculo  Será verificada as atividades realizadas e descontado conforme tabela 

Início de Vigência  A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de Ajuste no Pagamento  De acordo com a média de X% mensal a) abaixo de 90%, multa de 4% sobre o valor mensal 
do contrato; b) abaixo de 80%, multa de 6% sobre o valor mensal do contrato; e c) abaixo de 
70%, multa de 10% sobre o valor mensal do contrato 

Sanções  Aplicação das sanções prevista no contrato e no TR 

Observações   

Valor alcançado   

Justificativa   

Sanções  

Observações   

6.16.7. O procedimento de avaliação dos serviços será realizado periodicamente pela EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO do contrato, com base em 
desempenhos ob dos em cada um dos indicadores conforme especificações constantes deste documento, gerando o Percentual Total de 
Desconto, correspondente a no máximo 10%, a ser aplicado no valor do serviço.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no edital licitatório e seus anexos.
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CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a vigência máxima decenal prevista no artigo 107, da Lei nº 
14133/2021.
8.2. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta, de forma escrita e fundamentada, pela parte interessada com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias da data em que se pretende cessar a execução do objeto, podendo ser reduzido ou ampliado, a critério do MP-AP 
em casos onde exista risco ao regular funcionamento da unidade.
8.3. A prorrogação da vigência do contrato dependerá de nível satisfatório de execução dos serviços contratados, atendendo plenamente as 
necessidades da Administração e da vantajosidade dos preços contratados para a Administração. Caso os preços não sejam vantajosos deverão 
ser negociados ou o contrato não será prorrogado.
8.4. As possíveis prorrogações contratuais estarão condicionadas a prestação regular dos serviços, devendo o fiscal do contrato atestar que os 
serviços tenham sido prestados regularmente, apresentando os motivos da prorrogação contratual, comprovando também que o contrato 
permanece economicamente vantajoso para o MP-AP, e que a empresa mantém as condições iniciais de habitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação, além de juntar a manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação.
8.5. O prazo para início dos serviços será de até 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do contrato, momento em que a CONTRATADA 
deverá entregar as apólices de seguro de cada veículo objeto deste contrato.
 
CLÁUSULA NONA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
9.1. Os empregados e prepostos do CONTRATADO não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta 
exclusiva do CONTRATADO todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, inclusive as fixadas em norma coletiva de trabalho, 
previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar.
Parágrafo Primeiro – É vedada a prestação de serviços por empresas que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, se estendendo às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 
deflagrado quando os membros e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como 
às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização, conforme art. 3°, inciso II e parágrafo 2º da Resolução/CNMP n° 37/2009, 
do Conselho Nacional do Ministério alterada pela Resolução/CNMP nº 172, de 4 de julho de 2017.
Parágrafo Segundo – Nos termos do art. 4° da Resolução/CNMP n° 37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, é vedada a prestação 
de serviço por empregados de empresas fornecedoras de mão de obra que sejam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou 
servidores do Ministério Público do Amapá, observando-se, no que couber, as restrições relativas à reciprocidade entre os Ministérios Públicos ou 
entre estes e órgãos da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, distrital ou municipal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
10.1. Os documentos aos quais o Contratado tiver acesso e que não forem de natureza pública, considerando-se a Lei de Acesso a Informações 
(Lei nº 12.527/2011), sejam eles pessoais, processuais ou institucionais, serão criteriosamente resguardados sob sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, pelos danos causados pela divulgação não autorizada ou utilização indevida das informações.
10.2. A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em cumprimento a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), com vista a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais a que tiver acesso em razão do vínculo contratual com o MP-AP.
10.3. A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Registro e Manutenção das Informações de seus 
empregados no Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – e-Social, mantendo a regularidade das 
informações em conformidade com o Decreto nº 8.373/2014 e demais normas relacionadas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. Emitir requisição e/ou nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao serviço solicitado; 
11.2. Enviar eletronicamente (através de e-mail) a nota de empenho e/ou ordem de serviço digitalizada emitida em favor do fornecedor, ou 
quando da impossibilidade de comunicação citada anteriormente o encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via postal etc);
11.3. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa prestar os serviços referentes ao objeto licitado 
dentro das especificações exigidas no edital licitatório e seus anexos;
11.4. Fornecer à CONTRATADA, a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente à execução do objeto licitado, no intuito do bom 
desenvolvimento do compromisso assumido, sempre se pautando nas normas reguladoras citadas e outras que venham a ser emitidas mesmo 
após a assinatura do contrato;
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11.5. À CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA através 
de um representante da administração de cada unidade beneficiária, especialmente designado, a quem caberá registrar em livro, documento ou 
sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados;
11.5.1. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita 
execução do objeto contratual;
11.6. Solicitar à CONTRATADA a retificação de qualquer serviço cujo padrão de qualidade esteja fora das especificações contidas no edital e 
seus anexos.
11.7. Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vícios ou incorreções, durante a execução do objeto, para 
que a mesma adote medidas indispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado, conforme objeto constante no edital e seus anexos;
11.8. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam man das, pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para contratação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
11.9. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, para execução do objeto;
11.10. No ficar, por escrito, a CONTRATADA quando da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo 
para sua correção;
11.11. Exigir da empresa CONTRATADA integral responsabilidade pela boa execução e eficiência no cumprimento do objeto, mormente no que 
se refere a prestação do serviço licitado;
11.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta;
11.13. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.14. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
11.15. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido;
11.16. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de equipe/empregado especialmente designado;
11.17. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital;
11.18. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 
dos contratos decorrentes da licitação em tela, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
11.19. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
12.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
12.2. Realizar a prestação dos serviços conforme cronograma pactuado em acordo com a atual prestadora de serviços e o MP-AP.
12.3. Colocar à disposição da CONTRATANTE, todos os meios necessários para comprovação da qualidade dos serviços, permitindo a 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas no edital licitatório e seus anexos;
12.4. Executar os serviços de acordo com os requisitos de qualidade, utilidade e segurança, recomendados pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, pelas normas regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e pelas Resoluções da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - Anvisa;
12.5. Manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação ora exigidas quando de sua contratação;
12.6. Fornecer sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
12.7. Manter a frente dos serviços um representante credenciado, com a missão de garantir o bom andamento da execução do contrato e com a 
obrigação de tomar decisões pertinentes quanto a imediata correção de falhas;
12.8. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente toda legislação relativa à segurança, higiene e medicina do trabalho, bem como quaisquer 
medidas adicionais que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE, as quais não isentarão a CONTRATADA de suas responsabilidades 
legais;
12.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.10. Empregar na execução dos serviços, mão-de-obra especializada, além dos recursos materiais suficientes para atender a CONTRATANTE, 
dentro do prazo e período estabelecidos;
12.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no cumprimento das obrigações 
deste CONTRATO, ficando, ainda, a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária;
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12.12. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos haveres descritos no item anterior não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
12.13. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, referentes à forma de execução do objeto 
contratado e atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATANTE inerentes aos objetos licitados, bem como ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas neste CONTRATO;
12.14. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, 
realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências u lizadas na execução dos 
serviços;
12.15. Solicitar formalmente o acesso às instalações da instituição da sua equipe para realização dos serviços, informando dados pessoais dos 
seus empregados, determinando que seus empregados trajem uniforme e/ou crachá de identificação enquanto permanecerem nas dependências 
da CONTRATANTE e que se responsabilizem pelas suas ferramentas de trabalho e cumprimentos das normas da instituição;
12.16. A CONTRATADA deverá fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletivo (EPCs) 
necessários para a segurança dos serviços prestados;
12.16.1. Antes do início da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá submeter-se a sabatina da Saúde Ocupacional e Segurança do 
Trabalho do MP-AP, que irá orientar quanto às boas práticas de segurança, certificados dos funcionários e conferência dos EPI´s, se for o caso;
12.16.2. A CONTRATADA tem a responsabilidade e obrigação pelo fornecimento de EPI gratuitamente aos seus empregados, em conformidade 
com a norma NR6 e NR10. A seleção e especificação técnica dos EPI deve ser definida pela CONTRATADA em função da avaliação dos riscos 
inerentes aos serviços contratados, devendo ser eficaz e eficiente para garantir a preservação da saúde dos trabalhadores dos riscos do 
ambiente de trabalho em que estes serão desenvolvidos e dos níveis aos quais que poderão estar expostos;
12.16.3. Constatada a falta ou o uso inadequado de EPI, cabe à CONTRATADA corrigir tal não conformidade imediatamente ou retirar o 
empregado da exposição aos agentes agressivos, até que seja suprida a falta ou adotada a prática de uso adequado;
12.16.4. O EPI somente poderá ser utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho.
12.17. Zelar para que sua equipe de profissionais mantenha disciplina nos locais de prestação dos serviços, obedecendo rigorosamente às 
normas estabelecidas pelo CONTRATANTE;
12.18. Descartar todo lixo, excesso de material, estruturas temporárias e equipamentos dos locais onde foram realizados os serviços;
12.19. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades come das na 
execução das obrigações assumidas no contrato;
12.20. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente à Administração, seus bens ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, especialmente com relação aos equipamentos e documentos arquivados na localidade, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;
12.21. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE e atender prontamente às reclamações sobre seus serviços;
12.22. Refazer, reparar ou corrigir os serviços em que se verifiquem defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, sem que isto 
caracterize qualquer acréscimo contratual e sem ônus algum para a CONTRATANTE;
12.23. Fornecer por escrito, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, esclarecimentos e informações técnicas acercas dos serviços 
executados.
12.24. Informar, na nota fiscal, a descrição detalhada do serviço executado, de acordo com as especificações descritas na Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho e em conformidade com as especificações constantes no edital licitatório e seus anexos;
12.25. A CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado o seu endereço, telefone para chamados emergenciais, e-mail e meios de contato 
junto a CONTRATANTE;
12.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, atendendo aos dispositivos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes;
12.27. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
12.28. Cumprir todas as normas citadas neste Termo e outras que vierem a substituí-las;
12.29. A garantia da qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia ou validade exigido no edital 
ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso;
12.30. Cumprir, no que for cabível, as disposições do item 19 do Termo de Referência, que trata dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental.
12.31. No tratamento de dados pessoais realizados em decorrência da relação estabelecida entre as partes, a CONTRATADA se compromete, 
conforme a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD), ao seguinte:
12.31.1. adotar medidas para conformidade de suas operações ao cumprimento da legislação de proteção de dados pessoais e das orientações 
emanadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
12.31.2. assegurar que o tratamento de dados pessoais será limitado ao mínimo necessário para o alcance da(s) finalidade(s) proposta(s);
12.31.3. manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;
12.31.4. adotar medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais, adequadas para assegurar a proteção dos direitos dos 
titulares de dados pessoais;
12.31.5. cooperar entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares de dados pessoais previstos na 
legislação em vigor;
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12.31.6. orientar seus colaboradores, contratados ou prepostos sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, bem 
como a não divulgar indevidamente informações que envolvam dados pessoais a que tenham acesso;
12.31.7. comunicar à outra parte, por escrito, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que envolva dados pessoais a que tenha 
acesso, tais como acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, com as informações previstas no § 1º do art. 48 da LGP.
12.32. Especificamente a CONTRATADA se compromete ao seguinte:
12.32.1. cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;
12.32.2. apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em relação ao tratamento de dados pessoais realizado em 
decorrência da relação estabelecida com a CONTRATANTE e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;
12.32.3. não subcontratar as atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, salvo com prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir de subcontratados o cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos neste 
instrumento, permanecendo integralmente responsável por garantir a sua observância;
12.32.4. quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados pessoais previstas no art. 15 da LGPD, interromper o 
tratamento e eliminar completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), 
autorizada a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.1. A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em cumprimento a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), com vista a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais a que tiver acesso em razão do vínculo contratual com o MP-AP;

15.2. A CONTRATADA obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Registro e Manutenção das Informações de seus 
empregados no Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – e-Social, mantendo a regularidade das 
informações em conformidade com o Decreto nº 8.373/2014 e demais normas relacionadas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial do contrato o MP-AP poderá, garantido o regular processo 
administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
15.1.1. Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretam prejuízos significa vos para a Administração;
15.1.2. Multa:
15.1.2.1. de 0,1% (um décimo por cento) até 0,4% (quatro décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução 
dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;
15.1.2.2. de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
15.1.2.3. de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
15.1.2.4. No caso de come mento de infrações, será aplicada multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 2 e 3, abaixo. 
15.1.2.5. Ainda, será aplicada multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
15.1.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
15.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MP-AP, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
15.1.3.1. As sanções previstas nos itens “15.1.1” e “15.1.3” poderão ser aplicadas juntamente com a do item “15.1.2”, devendo a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis; 
15.1.3.2. Poderá ser emitida Guia de Recolhimento para pagamento da multa devida pela contratada;
15.1.3.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
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Tabela 1
GRAU  CORRESPONDÊNCIA

1  0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2  0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3  0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4  1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5  3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2
INFRAÇÃO   

ITEM DESCRIÇÃO  GRAU

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por 
dia; 

03 

4  Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;  02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

6  Deixar de:   

7 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 
e por dia; 

01 

8  Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;  02 

9 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia 

01 

10
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente no ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

11 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

12
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA

01

 
15.2. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MP-AP poderá também ser aplicada à 
empresa ou ao profissional que: 
15.2. 1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
15.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o MP-AP em virtude de atos ilícitos praticados. 
15.2.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
15.2.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15.2.6. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
15.2.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 
15.2.8. Não mantiver a proposta; 
15.2.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.2.10. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013. 
15.3. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pelo MP-AP deverão ser registradas e publicadas. Quando a 
sanção aplicada decorrer de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, os dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata a Lei nº 12.846/2013. 
15.4. A autoridade competente, para aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa vo da 
pena, bem como o dano causado ao MP-AP, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 
ambas as partes contraentes.
16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários 
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
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16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
16.7. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
16.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
16.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.
16.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
16.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
16.9.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.9.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.9.1.3. Indenizações e multas.
16.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
16.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nela omissos serão regulados pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito privado, na forma preconizada 
pela da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Macapá, capital deste Estado, com exclusão de qualquer outro, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato.
E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento para um só fim de direito.

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
ALEXANDRE FLÁVIO MEDEIROS MONTEIRO

Secretário-Geral MP/AP
 

CONTRATADA 
Representante da Contratada

Função

Assinado eletronicamente por IDELMIR TORRES DA SILVA, GERENTE DA DIVISÃO DE CONTRATOS, em 07/07/2023, às 11:50, Ato 
Normativo Nº 004/2018-PGJ e Lei Federal nº. 11.419/2006
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